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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 75/2008
Considerando:

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 155 -A/2006, 
de 17 de Novembro, que criou uma estrutura de missão, na 
dependência do Ministro da Administração Interna, com 
o objectivo de assegurar a gestão técnica, administrativa 
e financeira do Programa Quadro Solidariedade e Gestão 
dos Fluxos Migratórios para o período de programação de 
2007 a 2013, garantindo o cumprimento dos normativos 
comunitários e nacionais aplicáveis, nomeadamente os 
relativos à gestão dos fundos estruturais, que constituem, 
para efeitos da gestão do referido Programa, direito sub-
sidiário;

A consagração, no âmbito do Quadro de Referência 
Estratégico Nacional (QREN) e especificamente no Pro-
grama Operacional Temático Valorização do Território 
(POTVT), do domínio de intervenção Prevenção e Gestão 
de Riscos, com financiamento do Fundo de Coesão, direc-
cionado para uma das áreas de atribuições do Ministério 
da Administração Interna;

A possibilidade de, no contexto da governação do QREN 
e nos termos do Decreto -Lei n.º 312/2007, de 17 de Se-
tembro, serem delegadas, pelas autoridades de gestão, 
competências em organismos intermédios, reunidas de-
terminadas condições e requisitos;

Que a referida estrutura de missão reúne as referidas 
condições e requisitos, de forma a assegurar, com eficácia 
acrescida e capitalizando as capacidades já instaladas, as 
competências de gestão a delegar pela Autoridade de Ges-
tão do POTVT para o citado domínio de intervenção;

Considerando, também, que, nos termos do n.º 17 da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 162/2007, de 12 
de Outubro, a estrutura de missão para a gestão do PO-
TVT tem a duração prevista para a execução do respectivo 
programa operacional, podendo manter a sua actividade 
até ao envio, à Comissão Europeia, da declaração de en-
cerramento, emitida pela autoridade de auditoria, e que, 
nesse sentido, os organismos intermédios em que vier a 
delegar competências devem assegurar a mesma existência 
temporal;

Considerando ainda que, nos termos da legislação 
comunitária que regula os quatro fundos que integram 
o Programa Quadro Solidariedade e Gestão dos Fluxos 
Migratórios, estão previstas obrigações para a autoridade 
responsável até ao encerramento do Programa:

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, 

de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, na redacção que lhe foi 
dada pelo Decreto -Lei n.º 105/2007, de 3 de Abril, e nos 
termos das alíneas d) e g) do artigo 199.º da Constituição, 
o Conselho de Ministros resolve:

1 — Determinar que a estrutura de missão criada pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 155 -A/2006, de 
17 de Novembro, é o organismo competente para, no Mi-
nistério da Administração Interna e no âmbito dos finan-
ciamentos do Fundo de Coesão previstos no POTVT para 
o domínio de intervenção Prevenção e Gestão de Riscos, 
vir a exercer competências enquanto organismo intermédio, 
nos termos e para os efeitos consagrados no Decreto -Lei 

n.º 312/2007, de 17 de Setembro, que define o modelo de 
governação do QREN.

2 — Estabelecer que a estrutura de missão tem a dura-
ção prevista para a execução do Programa Quadro Soli-
dariedade e Gestão de Fluxos Migratórios e do POTVT, 
devendo manter a sua actividade até ao envio, à Comissão 
Europeia, da declaração de encerramento, emitida pela 
autoridade de auditoria, relativamente a cada um dos re-
feridos Programas.

3 — A presente resolução entra em vigor no dia seguinte 
à sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 17 de Abril de 
2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 352/2008
de 8 de Maio

Com fundamento no disposto no artigo 37.º, na alínea a) 
do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal da Covilhã:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de seis anos, renovável automaticamente por dois períodos 
iguais, à Associação de Caça e Pesca do Tortosendo, com 
o número de identificação fiscal 508060214 e sede na Rua 
Direita, 51, 6200 -737 Tortosendo, a zona de caça associa-
tiva do Tortosendo (processo n.º 4836 -DGRF), englobando 
vários prédios rústicos cujos limites constam da planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante 
sitos nas freguesias de Cortes do Meio e Tortosendo, mu-
nicípio da Covilhã, com a área de 803 ha.

2.º A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas 
classificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
um máximo de 10 % da área total da zona de caça.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 13 de Fevereiro de 2008. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 30 de Abril de 2008. 
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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 353/2008
de 8 de Maio

O Regulamento (CE) n.º 1782/2003, do Conselho, de 
29 de Setembro, que consubstancia o primeiro instrumento 
de reforma da política agrícola comum, estabelece, no seu 
artigo 13.º, a obrigatoriedade de cada Estado membro im-
plementar um sistema de aconselhamento às explorações 
agrícolas.

Este sistema de aconselhamento, que é de adesão 
voluntária para os agricultores, tem por objectivo con-
tribuir para uma maior consciencialização dos mesmos 
para as relações que existem entre os fluxos de matérias 
e os processos agrícolas, por um lado, e as normas e 
requisitos relativos ao princípio da condicionalidade, 
por outro.

Através do presente diploma procede -se à criação do re-
ferido Sistema de Aconselhamento Agrícola para o territó-
rio do continente português, definindo -se as obrigações das 
entidades que nele participam, o âmbito das áreas temáticas 
obrigatórias abrangidas pelo Serviço de Aconselhamento 
Agrícola, nas quais se englobam, para além das obrigações 
relativas à condicionalidade definidas nos anexos III e IV 
do Regulamento (CE) n.º 1782/2003, as normas relativas 
à segurança no trabalho, nos termos definidos na alínea b) 
do artigo 24.º do Regulamento (CE) n.º 1698/2006, de 20 
de Setembro.

O presente diploma define, de igual forma, o modo de 
prestação dos serviços no âmbito do Sistema de Aconse-
lhamento Agrícola.

Assim:
Ao abrigo do artigo 13.º do Regulamento (CE) 

n.º 1782/2003, do Conselho, de 29 de Setembro, manda 

o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente diploma cria o Sistema de Aconselhamento 
Agrícola (SAA), nos termos e para os efeitos do disposto no 
capítulo 3 do título II do Regulamento (CE) n.º 1782/2003, 
do Conselho, de 29 de Setembro.

Artigo 2.º
Áreas temáticas

O Sistema de Aconselhamento Agrícola contempla as 
seguintes áreas temáticas:

a) «Área temática Ambiente», matérias de aconselha-
mento que abrangem os requisitos legais de gestão refe-
ridos nos pontos 1 a 5 do anexo III do Regulamento (CE) 
n.º 1782/2003;

b) «Área temática Saúde Pública», matérias de acon-
selhamento que abrangem os requisitos legais de gestão 
referidos nos pontos 9 e 11 do anexo III do Regulamento 
(CE) n.º 1782/2003;

c) «Área temática Saúde e Bem -Estar Animal», matérias 
de aconselhamento que abrangem os requisitos legais de 
gestão referidos nos pontos 6 a 8a, 10, e 12 a 18 do anexo 
III do Regulamento (CE) n.º 1782/2003;

d) «Área temática Boas Condições Agrícolas e Ambien-
tais», matérias de aconselhamento que abrangem as normas 
do anexo IV relativo ao artigo 5.º do Regulamento (CE) 
n.º 1782/2003, definidas a nível nacional pelo Despacho 
Normativo n.º 7/2005, de 1 de Fevereiro;

e) «Área temática Segurança no Trabalho», matérias 
de aconselhamento que abrangem as normas definidas na 
legislação comunitária e nacional relevante aplicável.

Artigo 3.º
Sistema de Aconselhamento Agrícola

O Sistema de Aconselhamento Agrícola é estruturado 
do seguinte modo:

a) Autoridade nacional de gestão do SAA;
b) Comissão de acompanhamento do SAA;
c) Entidades prestadoras de serviços de aconselhamento 

agrícola.

Artigo 4.º
Destinatários

Os destinatários dos serviços prestados no âmbito do 
SAA são as pessoas singulares ou colectivas que desen-
volvam actividade agrícola nos termos do artigo 2.º do 
Regulamento (CE) n.º 1782/2003.

Artigo 5.º
Autoridade nacional de gestão do SAA

1 — A Direcção -Geral de Agricultura e Desenvolvi-
mento Rural (DGADR) é a autoridade nacional de gestão 
do SAA e tem como missão implementar e gerir o sistema 
de aconselhamento agrícola.

2 — Compete, nomeadamente, à autoridade nacional 
de gestão do SAA:
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a) Elaborar os cadernos de encargos a utilizar para efei-
tos de reconhecimento das entidades prestadoras do serviço 
de aconselhamento agrícola;

b) Reconhecer as entidades prestadoras do SAA;
c) Elaborar e submeter a parecer da comissão de acom-

panhamento propostas de alterações ao SAA, nomeada-
mente integração de novas áreas temáticas;

d) Manter um registo dos processos de reconhecimento 
das entidades prestadoras do serviço de aconselhamento 
agrícola e proceder à sua publicitação;

e) Verificar o cumprimento das obrigações a que estão 
sujeitas as entidades prestadoras do serviço de aconselha-
mento agrícola reconhecidas;

f) Avaliar os relatórios anuais elaborados pelas entidades 
prestadoras do serviço de aconselhamento agrícola;

g) Emitir recomendações às entidades prestadoras do 
serviço de aconselhamento agrícola;

h) Compilar e tratar toda a informação relevante para o 
SAA e disponibilizá -la em tempo útil;

i) Elaborar anualmente o relatório de execução do SAA 
e submetê -lo à apreciação da comissão de acompanha-
mento até 30 de Junho do ano seguinte àquele a que diz 
respeito.

3 — A elaboração dos cadernos de encargos ao abrigo 
da alínea a) do número anterior deve ser efectuada em 
articulação com o Gabinete de Planeamento e Políticas 
(GPP).

4 — O processo de reconhecimento das entidades 
prestadoras do serviço de aconselhamento agrícola inicia-
-se com a publicação de anúncio no sítio da Internet da 
DGADR.

Artigo 6.º
Comissão de acompanhamento do SAA

1 — É criada a comissão de acompanhamento do SAA, 
a seguir designada CA, que funciona junto da autoridade 
nacional de gestão do SAA, com a função de proceder ao 
acompanhamento e avaliação do SAA.

2 — A CA tem a seguinte composição:

a) Um elemento designado pela autoridade nacional do 
SAA, que preside;

b) Um representante do GPP enquanto entidade respon-
sável pelo planeamento e avaliação da condicionalidade;

c) Um representante do Instituto de Financiamento da 
Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.), enquanto entidade 
que preside à Comissão de Coordenação e Acompanha-
mento Permanente do Controlo da Condicionalidade;

d) Um representante de cada entidade prestadora de 
serviços de aconselhamento agrícola reconhecida ao abrigo 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º

3 — A CA reúne por iniciativa do seu presidente ou a 
solicitação de um terço dos seus membros.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior a CA 
reúne mediante convocatória do seu presidente, reme-
tida aos membros do grupo com a antecedência mínima 
de cinco dias úteis relativamente à data de realização da 
reunião.

5 — O presidente da CA pode convocar, sempre que tal 
se justifique em razão das matérias agendadas, represen-
tantes de outras entidades.

Artigo 7.º
Entidades prestadoras do serviço de aconselhamento agrícola

1 — A autoridade nacional de gestão pode reconhecer 
como entidades prestadoras do serviço de aconselhamento 
agrícola as seguintes entidades:

a) Pessoas colectivas de carácter associativo de âmbito 
nacional, regional ou distrital, com uma representatividade 
mínima de 3000 associados, constituídas ao abrigo dos 
artigos 167.º e seguintes do Código Civil, ou confederações 
de cooperativas, constituídas ao abrigo do artigo 86.º da 
Lei n.º 51/96, de 7 de Setembro, com funções na área do 
apoio técnico agrícola;

b) Outras pessoas colectivas de carácter associativo 
criadas ao abrigo dos artigos 167.º e seguintes do Código 
Civil, cooperativas agrícolas e suas uniões e federações, 
bem como organizações cooperativas agrícolas criadas ao 
abrigo do Código Cooperativo e nos termos do Decreto -Lei 
n.º 335/99, de 20 de Agosto, e do Decreto -Lei n.º 24/91, de 
11 de Janeiro, com as sucessivas alterações, com funções 
na área do apoio técnico agrícola.

2 — O reconhecimento é concedido às entidades refe-
ridas na alínea a) ou às entidades referidas nas alíneas a) 
e b) do n.º 1 quando se apresentem em parceria para a 
prestação de serviços em rede.

3 — Nos casos das candidaturas apresentadas em par-
ceria, as entidades referidas na alínea a) do n.º 1 assegu-
ram o apoio à prestação dos serviços desenvolvidos pelas 
entidades mencionadas na alínea b), a coordenação destas 
entidades no âmbito do SAA e a função de representação 
externa da rede, em particular junto da autoridade nacional 
de gestão.

4 — As entidades referidas na alínea b) do n.º 1 podem 
ainda ser reconhecidas para efeitos de adesão a uma par-
ceria previamente reconhecida no âmbito do n.º 2.

5 — Não é permitido a qualquer das entidades referidas 
no n.º 1 integrar mais de uma candidatura.

Artigo 8.º
Obrigações das entidades reconhecidas

1 — As entidades reconhecidas para efeitos do SAA 
devem respeitar as seguintes obrigações:

a) Garantir o acesso à prestação de serviços de acon-
selhamento agrícola a todos os agricultores referidos no 
artigo 4.º do presente diploma;

b) Cumprir e fazer cumprir o dever de confidencialidade, 
nos termos do disposto no artigo 15.º do Regulamento 
(CE) n.º 1782/2003;

c) Assegurar os meios humanos, técnicos e administra-
tivos adequados e qualificados para a prestação do serviço 
de aconselhamento nas áreas temáticas abrangidas pelo 
serviço;

d) Manter um sistema de informação que permita proce-
der ao acompanhamento dos processos de aconselhamento 
agrícola;

e) Disponibilizar toda a informação relevante no âmbito 
do SAA, sempre que solicitado pelos destinatários do sis-
tema, pela autoridade nacional de gestão ou pela CA;

f) As entidades referidas na alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º 
devem elaborar anualmente o seu relatório de actividades, 
de acordo com modelo divulgado pela autoridade nacional, 
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a quem o devem apresentar até ao dia 31 de Março do ano 
seguinte àquele a que diz respeito.

2 — O sistema de informação referido na alínea d) do 
número anterior deve contemplar um registo informatizado 
de todas as actividades prestadas, nomeadamente os con-
tratos celebrados nos termos do n.º 1 do artigo 10.º e os 
relatórios de actividades referidos na alínea f) do número 
anterior.

Artigo 9.º
Direitos das entidades reconhecidas

As entidades reconhecidas para efeitos do SAA gozam 
dos seguintes direitos:

a) Direito a ter acesso, por parte das diferentes entidades 
nacionais responsáveis pelas matérias da condicionalidade 
no domínio das áreas temáticas do artigo 2.º, a toda a infor-
mação considerada relevante para a prestação do serviço 
de aconselhamento agrícola, nomeadamente manuais e 
normas de controlo utilizados pela Administração no âm-
bito dos respectivos processos de controlo;

b) Direito a ter acesso gratuito a toda a informação 
administrativa considerada relevante pela CA para a pres-
tação do serviço de aconselhamento, desde que o agricultor 
autorize, por escrito, o IFAP, I. P., ou outros organismos 
do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, o acesso aos respectivos dados administrativos 
pela entidade de aconselhamento;

c) Direito a ter a sua actividade publicitada no sítio da 
Internet da DGADR.

Artigo 10.º
Modo de prestação do serviço de aconselhamento agrícola

1 — O recurso ao serviço de aconselhamento agrícola 
é voluntário e efectua -se através da celebração de um 
contrato entre a entidade prestadora e o destinatário do 
serviço, integrando as áreas temáticas que sejam aplicáveis 
à exploração.

2 — O serviço de aconselhamento agrícola comporta 
as seguintes fases:

a) Diagnóstico — descrição da exploração identificando 
as áreas temáticas relevantes, bem como as desconformi-
dades detectadas;

b) Plano de acção — conjunto de recomendações a 
implementar de forma a corrigir as situações de não con-
formidade com as normas identificadas na fase de diag-
nóstico;

3 — O serviço de aconselhamento agrícola só se con-
sidera concluído após o cumprimento das seguintes con-
dições:

a) Entrega ao destinatário do plano de acção elaborado 
nos termos da alínea b) do n.º 2;

b) Emissão de factura pelo serviço de aconselhamento 
prestado.

4 — A prestação do serviço de aconselhamento agrícola 
deve estar concluída no prazo máximo de um ano após a 
data de celebração do respectivo contrato.

5 — No prazo máximo de um ano após a conclusão do 
serviço de aconselhamento agrícola, a entidade prestadora 
deve proceder a um controlo de qualidade, ao nível de cada 

serviço de aconselhamento prestado, o qual deve conter 
os seguintes elementos:

a) Avaliação das medidas implementadas, designada-
mente através da descrição da implementação das reco-
mendações constantes do plano de acção e dos resultados 
obtidos;

b) Relatório final com a descrição do serviço de acon-
selhamento prestado, identificando os instrumentos de 
aconselhamento utilizados e as conclusões da avaliação.

Artigo 11.º
Retirada do reconhecimento

A autoridade nacional pode suspender ou retirar o re-
conhecimento total ou parcial às entidades prestadoras do 
serviço de aconselhamento agrícola sempre que se veri-
fique o incumprimento das normas definidas no presente 
diploma, do previsto no caderno de encargos, bem como 
nos casos em que seja declarada judicialmente a respon-
sabilidade civil decorrente do serviço prestado.

Artigo 12.º
Âmbito territorial

O disposto no presente diploma aplica -se ao território 
do continente.

Artigo 13.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 29 de Abril 
de 2008. 

 Portaria n.º 354/2008
de 8 de Maio

Por requerimento dirigido ao Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, um grupo de proprie-
tários e produtores florestais, para o efeito constituído em 
núcleo fundador, veio apresentar um pedido de criação de 
uma zona de intervenção florestal (ZIF) abrangendo vários 
prédios rústicos da freguesia de Sarzedas, do município 
de Castelo Branco.

Foram cumpridas todas as formalidades legais previstas 
nos artigos 6.º a 9.º do Decreto -Lei n.º 127/2005, de 5 de 
Agosto, que estabelece o regime de criação das ZIF, bem 
como os princípios reguladores da sua constituição, fun-
cionamento e extinção, e observado o disposto na Portaria 
n.º 222/2006, de 8 de Março, que estabelece os requisitos 
das entidades gestoras das ZIF.

A Direcção -Geral dos Recursos Florestais emitiu parecer 
favorável à criação da ZIF.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 127/2005, de 5 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º É criada a zona de intervenção florestal de Sarzedas-

-Magarefa (ZIF n.º 19, processo n.º 60/06 -DGRF), com a 
área de 1287,46 ha, cujos limites constam da planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante, englo-



2508  Diário da República, 1.ª série — N.º 89 — 8 de Maio de 2008 

bando vários prédios rústicos da freguesia de Sarzedas, 
município de Castelo Branco.

2.º A gestão da zona de intervenção florestal de Sarzedas-
-Magarefa é assegurada pela AFLOBEI — Associação 
de Produtores Florestais da Beira Interior, com o número 
de pessoa colectiva 504513184, com sede na Avenida do 
General Humberto Delgado, 57, 1.º, 6000 -081 Castelo 
Branco.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 30 
de Abril de 2008. 

  

 Portaria n.º 355/2008
de 8 de Maio

Por requerimento dirigido ao Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, um grupo de proprie-
tários e produtores florestais, para o efeito constituído em 
núcleo fundador, veio apresentar um pedido de criação de 
uma zona de intervenção florestal (ZIF) abrangendo vários 
prédios rústicos de freguesias do município de Gouveia.

Foram cumpridas todas as formalidades legais previstas 
nos artigos 6.º a 9.º do Decreto -Lei n.º 127/2005, de 5 de 
Agosto, que estabelece o regime de criação das ZIF, bem 
como os princípios reguladores da sua constituição, fun-
cionamento e extinção, e observado o disposto na Portaria 
n.º 222/2006, de 8 de Março, que estabelece os requisitos 
das entidades gestoras das ZIF.

A Direcção -Geral dos Recursos Florestais emitiu parecer 
favorável à criação da ZIF.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 127/2005, de 5 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º É criada a zona de intervenção florestal de Farvão 

(ZIF n.º 13, processo n.º 80/07 -DGRF), com a área de 
1869,76 ha, cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, englobando 

vários prédios rústicos das freguesias de Aldeias, São Pe-
dro, São Julião, São Paio, Nabais e Melo, município de 
Gouveia.

2.º A gestão da zona de intervenção florestal de Far-
vão é assegurada pela URZE — Associação Florestal da 
Encosta da Serra da Estrela, com o número de pessoa 
colectiva 504495160, com sede na Rua da Cidade da 
Guarda, Edifício da Estação de Camionagem, rés -do -chão, 
6290 -361 Gouveia.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 30 
de Abril de 2008. 

  

 Portaria n.º 356/2008
de 8 de Maio

Por requerimento dirigido ao Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, um grupo de proprie-
tários e produtores florestais, para o efeito constituído em 
núcleo fundador, veio apresentar um pedido de criação de 
uma zona de intervenção florestal (ZIF) abrangendo vários 
prédios rústicos de freguesias do município de Oleiros.

Foram cumpridas todas as formalidades legais previstas 
nos artigos 6.º a 9.º do Decreto -Lei n.º 127/2005, de 5 de 
Agosto, que estabelece o regime de criação das ZIF, bem 
como os princípios reguladores da sua constituição, fun-
cionamento e extinção, e observado o disposto na Portaria 
n.º 222/2006, de 8 de Março, que estabelece os requisitos 
das entidades gestoras das ZIF.

A Direcção -Geral dos Recursos Florestais emitiu parecer 
favorável à criação da ZIF.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 127/2005, de 5 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º É criada a zona de intervenção florestal de Cabeça 

Gorda (ZIF n.º 17, processo n.º 71/06 -DGRF), com a área 
de 1606,67 ha, cujos limites constam da planta anexa à pre-
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sente portaria e que dela faz parte integrante, englobando 
vários prédios rústicos das freguesias de Orvalho e Vilar 
Barroco, município de Oleiros.

2.º A gestão da zona de intervenção florestal de Cabeça 
Gorda a é assegurada pela AEROFLORA, L.da — Produção 
e Comercialização e Prestação de Serviços Agro -Florestais, 
com o número de pessoa colectiva 503178713 e sede em 
Casal de Ordem, 6150 -322 Proença -a -Nova.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 30 
de Abril de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.º 79/2008
de 8 de Maio

O Decreto -Lei n.º 173/2003, de 1 de Agosto, actuali-
zado pelo Decreto -Lei n.º 201/2007, de 24 de Maio, que 
estabelece o regime das taxas moderadoras no acesso 
à prestação de cuidados de saúde, deu cumprimento ao 
previsto na Lei de Bases da Saúde e definiu os grupos 
populacionais beneficiários da isenção de pagamento de 
taxas moderadoras.

No sentido de contribuir para uma maior justiça social 
e não pondo em causa a racionalização da utilização dos 
cuidados de saúde, o Governo introduz uma redução de 
50  % nas taxas moderadoras a suportar pelos utentes 
com idade igual ou superior a 65 anos, já que estes são, 
por norma, os que revelam especial dependência dos 
cuidados de saúde. Esta medida é agora possível pelo 
efeito positivo resultante do rigor alcançado na gestão 
das finanças públicas e, em particular, do Sistema Na-
cional de Saúde.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 

pela Lei n.º 48/90, de 24 de Agosto, e nos termos da alí-

nea c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo 
decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 173/2003, de 1 de Agosto

O artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 173/2003, de 1 de Agosto, 
na redacção conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2007, de 
24 de Maio, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Sem prejuízo do n.º 1, os utentes com idade 

igual ou superior a 65 anos beneficiam de uma redução 
de 50 % do pagamento das taxas moderadoras referidas 
no artigo 1.º do presente decreto -lei e no artigo 148.º da 
Lei n.º 53 -A/2006, de 29 de Dezembro.

3 — (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.)
5 — A prova do facto referido no n.º 2 faz -se através 

da apresentação de documento de identificação civil.
6 — Todos os utentes, incluindo os beneficiários de 

subsistemas de saúde ou aqueles por quem qualquer 
entidade, pública ou privada, seja responsável, estão 
sujeitos ao pagamento de taxas moderadoras, excepto 
os que estão isentos nos termos dos n.os 1 e 2.

7 — (Anterior n.º 5.)»

Artigo 2.º
Republicação

É republicado, em anexo, que faz parte integrante do 
presente decreto -lei, o Decreto -Lei n.º 173/2003, de 1 de 
Agosto, com a redacção actual.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 
de Março de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — José António 
Fonseca Vieira da Silva — Ana Maria Teodoro Jorge.

Promulgado em 23 de Abril de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 24 de Abril de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa.
ANEXO

(a que se refere o artigo 2.º)

Republicação do Decreto -Lei n.º 173/2003, de 1 de Agosto

Artigo 1.º
Taxas moderadoras

1 — O acesso às prestações de saúde no âmbito do 
Serviço Nacional de Saúde implica o pagamento de taxas 
moderadoras nos casos seguintes:

a) Na realização de exames complementares de diag-
nóstico e terapêutica em serviços de saúde públicos ou 
privados convencionados, com excepção dos efectuados 
em regime de internamento;
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b) Nos serviços de urgência hospitalares e centros de 
saúde;

c) Nas consultas nos hospitais, nos centros de saúde e 
em outros serviços de saúde públicos ou privados con-
vencionados.

2 — O valor das taxas moderadoras é aprovado por 
portaria do Ministro da Saúde, sendo revisto e actualizado 
anualmente tendo em conta, nomeadamente, o índice da 
inflação.

3 — As taxas moderadoras constantes da portaria pre-
vista no número anterior não podem exceder um terço 
dos valores constantes da tabela de preços do Serviço 
Nacional de Saúde.

Artigo 2.º
Isenções

1 — Estão isentos do pagamento das taxas moderadoras 
referidas no artigo anterior:

a) As grávidas e parturientes;
b) As crianças até aos 12 anos de idade, inclusive;
c) Os beneficiários de abono complementar a crianças 

e jovens deficientes;
d) Os beneficiários de subsídio mensal vitalício;
e) Os pensionistas que recebam pensão não superior ao 

salário mínimo nacional, seus cônjuges e filhos menores, 
desde que dependentes;

f) Os desempregados, inscritos nos centros de emprego, 
seus cônjuges e filhos menores, desde que dependentes;

g) Os beneficiários de prestação de carácter eventual 
por situações de carência paga por serviços oficiais, seus 
cônjuges e filhos menores;

h) Os internados em lares para crianças e jovens priva-
dos do meio familiar normal;

i) Os trabalhadores por conta de outrem que recebam 
rendimento mensal não superior ao salário mínimo na-
cional, seus cônjuges e filhos menores, desde que depen-
dentes;

j) Os pensionistas de doença profissional com o grau de 
incapacidade permanente global não inferior a 50 %;

l) As vítimas de violência doméstica;
m) Os beneficiários do rendimento social de inserção;
n) Os insuficientes renais crónicos, diabéticos, hemo-

fílicos, parkinsónicos, tuberculosos, doentes com sida e 
seropositivos, doentes do foro oncológico, doentes para-

miloidósicos e com doença de Hansen, com espondilite 
anquilosante e esclerose múltipla;

o) Os dadores benévolos de sangue;
p) Os doentes mentais crónicos;
q) Os alcoólicos crónicos e toxicodependentes, quando 

inseridos em programas de recuperação, no âmbito do 
recurso a serviços oficiais;

r) Os doentes portadores de doenças crónicas, identifi-
cadas em portaria do Ministro da Saúde que, por critério 
médico, obriguem a consultas, exames e tratamentos fre-
quentes e sejam potencial causa de invalidez precoce ou 
de significativa redução de esperança de vida;

s) Os bombeiros;
t) Outros casos determinados em legislação especial.

2 — Sem prejuízo do n.º 1, os utentes com idade igual 
ou superior a 65 anos beneficiam de uma redução de 
50  % do pagamento das taxas moderadoras referidas no 
artigo 1.º do presente decreto -lei e no artigo 148.º da Lei 
n.º 53 -A/2006, de 29 de Dezembro.

3 — A prova dos factos referidos nas alíneas do n.º 1 faz -se 
por documento emitido pelos serviços oficiais competentes.

4 — Para os efeitos previstos no número anterior, os 
termos e as condições da apresentação do documento são 
definidos em despacho do Ministro da Saúde.

5 — A prova do facto referido no n.º 2 faz -se através da 
apresentação de documento de identificação civil.

6 — Todos os utentes, incluindo os beneficiários de 
subsistemas de saúde ou aqueles por quem qualquer enti-
dade, pública ou privada, seja responsável, estão sujeitos 
ao pagamento de taxas moderadoras, excepto os que estão 
isentos nos termos dos n.os 1 e 2.

7 — A isenção do pagamento de taxas moderadoras rela-
tivas aos dadores benévolos de sangue depende da apresen-
tação de uma declaração dos serviços oficiais competentes, 
da qual conste, pelo menos, a menção de duas dádivas no 
ano anterior.

Artigo 3.º

Norma revogatória

1 — São revogados os Decretos -Leis n.os 54/92, de 11 
de Abril, e 287/95, de 30 de Outubro.

2 — Mantêm -se em vigor, até serem substituídos por 
outros, os regulamentos que fixam os valores das taxas 
moderadoras emitidos ao abrigo da legislação anterior 
agora revogada. 

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://dre.pt
Correio electrónico: dre@incm.pt • Linha azul: 808 200 110 • Fax: 21 394 5750

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,

Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa

Preço deste número (IVA incluído 5%)

��������
������	
�����

Depósito legal n.º 8814/85             ISSN 0870-9963

I SÉRIE

€ 0,80


